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/ ~ de dezembro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ~ 

Primeiro Secretario da Caroara dos DePutados 

'I! II 

I Jt,.i" 11,.~ 

~ 2 1 DEZ 194P 

ir' : . 

~. lJ.V·lS 

-'~ I 
';~ I 
AL 

• 

,., 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

para os devidos rins, um autógraro do decreto legislativo, nes -
ta data promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 

que aprova o Convênio para a construção da Ponte Internacional 

Quara!-Artigas, entre o Brasil e o Uruguai. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

/? 
/ 

Senador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 



• 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta , nos têrmos do art . 

66 , item I , da Constituição Federal, e eu, NEREU R~10S, Presi-

dente do Senado Federal , promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 55, DE 1948 

Art. lº - É aprovado o Convênio para a constru­

ção da Ponte Internacional Quaraf-Artigas, firmado no Quara{ , a 

22 de maio de 1947, entre o Brasil e a República do Uruguai . 

Art. 2º - Revogam-se as disposições 
, 

em contra-

rio. 

SENADO FEDERAL, em l ~ de dezembro de 1948 

) 
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/ 

LN 

• 



I 

CÃMA.RA. DOS DEPUTADOS -
PROJETO 

Nº 4 (,)-1948 

~ara 8 construção da poÜte Inte~nªcio~~ ua af-A.rtig~s 
Aprov~ o ~---- . t d recer d~ Comis Q 7o de Finan aS com 
entre o Brasil e o Urngual; d,enm~s~~ Comissao f~vorave1 ~ emenda de. dis-
emenªA ?o projeto e parecer a . 
cussaO uniea. 

(Vide projeto n Q 1210/1947) 

-
PARECER 

I - De acôrdo com o artigo 66 -
item I - da Constituição Federal, o 
Execelentíssimo Senhor Presidente da 
República, com a presente mensagem, 
submete à aprovaçao do Congresso Na­
cional o Convênio para a Construção 
da Ponte Internacional Quarai-Arti­
gas, entre o Brasil e a República Ori­
ental do Uruguai, firmado em Quaraf, 
a 22 de maio de 1947. 

II - O Convênio estabeleceu. 
a) constituição da Comissão Mista 

Construtora da Ponte Internacional 
Quarai-Artigas, com sede na cidade dO 
Rio de Janeiro, fazendo cada govêr­
no as despesas relativas ao pessoal da 
Sua próprIa Comissão; 

b) que cada Govêrno faça as despe­
sas relativas às obras completamenta­
res e de acesso nas respectivas mar­
gens e concorra com a metade das re­
lativas à construção da ponte propria­
mente dita; 

cl a isenção de direitos aduaneiros e 
qualquer lmpôsto internacional para as 
embarcações, viveres, instrumentos, 
materiais e quaisquer outros artigos 
que as Oomissões devam transportar de 
um para outro território, no desempe­
nh9 dos seus trabalhos. 

In - Considerando 
al que a construção da referida pon­

te constituirá um valioso élo entre as 
duas Nações e virá completar, no se­
tor oeste, as várias obras que tem es­
timulado o intercâmbio social e eco­
nômico na nossa fronteira; 

bl a reciprocidade dos encargos. 
IV - Submeto à consideração desta 

Comissão o seguinte projeto de lei, de 
acôrdo com os têrmos da mensagem 
do Senhor Presidente da RepÚblica, 
opinandO, seja o assunto antes de bai­
xar a plenário, enviando à Comissão 
de Finanças a fim de que êsse órgão 
técnico se pronunCie quanto as isen­
ções de direitos aduaneiros e impostos 
estabelecidos no art, V do referido 
instrumento. 

PROJETO 

Artigo único. Fica aprovado o Con­
vênio para a construção d a Ponte In­
ternacional Quaraf-Artigas, firmado 
em Quaraf, entre o Brasil e a Repú­
blica Oriental do Uruguai, a 22 de 
maio de 1947. revogad~s as dispOSições 
em contrário. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro 
de 1947. - João Henrique, Presiden­
te. - Renault Leite. - Crepory Fran­

co - Oscar Carneiro. - José Arman-

j ~~ARAdOSDEPUTADÕSI 
~ 'li dos Serviços Legislativos 

; ~ 1 7 JUN /948 ~ 
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do. - Faria Lobato. - Glicerio Alves. 
- Vargas Netto. - João Leal. _ 
Monteiro de Castro. - Heitor Collet. 
- Alvaro Castelo. 

do em Quaraf. a 22 de maio de 1947. 
Rio de Janeiro, em 21 de agôsto de 

1947. - EURICO G. DUTRA. 

PARECER DA QOMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 

Submete o Govêrno à deliberação 
do Congres~o Nacional o Convênio 
para a construcão da ponte interna_ 
cional de Quaraf - Artigas. firmado 
em QUfl rR f. entre o Brflsil e a Repú­
blica Ori ental do Urug·uai. 

Pejo artigo 2.0 do Convênio os dois 
Govêrnos nomearão as Comissões 
para lhe dar execução. 

A Comissão de Finanças teria de 
manifestar-se sôbre o aspecto finan­
ceiro. Como não há referência à aber_ 
tura de créc'.ito. opinamos pela apro­
vação, devendo Qualquer despesa re­
lativa às comissões Correr pela con­
signação I - ""~tudos e Projetos _ 
da Vprba 4 - Obras e EqUipamentos 
do Ministérios da Viação e Obras 
Públicas e das Relações Exteriores. 

Sala "Antônio Carlos", 10 de ja­
neiro de 1948. - JOão Cleolas, Rela­tor. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina favo­
ràvelmente à aprovação do Convênio 
a que se refere a mensagem núme­to 420-47. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral de Divisão Eurico Gaspar Dutra, 
Presict.ente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honm de passar às mãos 

de VOSSfl Excelência a anexa cópia 
autenticada do Convênio para a 
Construção da Ponte Internacional 
Quaraim-Artigas entre o Brasil e a 
RepÚblica Oriental do Uruguai fir­
mado em Quaraf, a 22 de maio de 1947. 

2. A construção da referida Ponte 
constituirá um valioso élo entre as 
duas Nações e virá completar. no se­
tor oeste as várias obras que têm 
estimulado o intercâmbio social e 
econômico na nossa fronteira. 

3 Por troca d·e notas. os Govêrnos 
in teressados determinarão as instru­
ções por que referão as Comissões 
Mistas, que serão nomead.as pelas 
Partes Contratantes dentro do prazo 
de trinta dias depOis da troca dos 
instrumentos de ratificação do pre­
sente Convênio. 

4. Penso, Senhor Presidente, que o 
novo Ato mereCe a aprovação do Po­
der Legislativo, parecendo-me, pois, 
conveniente que a êste seja o mesmo 
submetido. de acôrdo com o Artigo 
66. ítem r - da Constituição Federal, 
se nisso Vossa Excelência concordar. 

Sala "Antônio Carlos" 14 de ja­
neiro de 1948. - Dioclecio Duarte 
Presidente em exercício. _ JOãó 
Cleofas Relator. - Toleào Pizza. _ 
Orlando Brasil. - Leite Netto. _ 
Segadas Vianna - Gabriel R. Pas­
S08. - Virqinio Santa Rosa. _ Do­
lor de A ntfratfe. - Tristão da Cunha. 
- Raul Barbosa. - Amaral Peixo_ 
to. - AlOYsio de Castro. _ Lauro Lopes. 

Aproveito a oportunid.ade para 
reiterar a Vossa Excelência . Senhor 
Presidente. os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

Em 29 de julho de 1947. _ Raul 
Fernandes. 

MENSAGEM A QUE SE REFEREM os 
PARECERES 

Senhores Membros do Congresso Nacional 
De acôrdo com o preceito constitu_ 

cional submeto à VOssa aprovação, 
na inclusa cópia autêntica e acompa_ 
nhada de uma EXPOSição de Motivos 
do Ministro de Estado d~ Relflções 
Exteriores o Convênio para a Cons­
trução da Ponte Internacional Qua­
raí - Artigas, entre o Brasil e a Re­
Pública Oriental do Uruguai, firma-

Convênio para a construção da 
Ponte Internacional Quaraim-Ar_ 
tigas entre a República dos Esta­
dos Unidos do Brasil e a Repú­
blica Oriental do Uruguai. 

Os Governos da República dos Esta­
dos Un'dcs do Brasil e da República 
Oriental do Uruguai, convencidos de 
que a política de cres<:ente V1nculação 
€ntre os dois povos será favorecida 
eficazmente pela supressão dos obstá­
culos naturais que emlnraçam as cor­
rentes de intercâmbio e a cclaboração 
econômica entre as povoações vizi­nhas; 

Dispostos a pre.,ist'r firmemente nes­
sa política de boa Vizinhança ,niciada 
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há varlOS lustros e gr.J.ças a qual se 
executaram importantes melhoramen­
tos nas condições de vida e tráfico Las 
l'égiões fronteiras do Brasil e do Uru­
guai; 

Julgando que a con<trução de uma 
ponte internacional sôbre o rio Qua­
raim que venh3. unir as localidades de 
Quaraim. no B:-asil. e a de Artigas no 
Uruguai, será uma nova e vigorosa 
afirmação dessa tradicional pclítica e 
virá sRt'sfazer aos insistentes reclamos 
{ias povoações daquElas duas 10:alidJ.­
cies, resolvem o seguint~: 

Artigo I 

Construir uma ponte internacional 
sôbre o rio Quaraim destinada a . ligar 
a localidade de Quaraim, no Bra..sil, 
à de Artigas no Uruguai. 

Art:go II 

Os dois Governos dentro do pr::tzo 
de trinta di3.S depois da troca de rati­
ficações do presente Convênio nomf;a­
rão as ccmi~sões enca.rregadas de lhe 
{iar execução, as quais se r€unirão na. 
cidade dO Rio de Janeiro quinze dias 
depois de nomeados, a f'm de consti­
tuírem a Comissão Mista Ccnstr:rOfa 
da Ponte Internacional Quaraim-Ar~i­
gas. 

Artigo !II 

Por troc'l de notas os dois Governos 
determinarão preci;amente as ins~l'u­
ções por que se deVa reger a Comissão 
Mista. 

ArtigO IV 

Cada Govêrno fará as despesas r~la­
tivas ao pessoal da sua próprb Com s­
são, às obras complementaf€.< e de 
acesso nas r€spectivas margens e ('on­
correrão com a metade das rela-ivas 
à construcão da ponte !Jropri3m;~nte 
cita. 

Artigo V 

As embarcaçóes, víve·res, instrum~n­
tos, materiais e quaisquer cutros arti­
gos que as Comissões devam transpor­
tar de um para outro territór'o, no de­
sempenho dos SEUS trabalhos. ';i!l"l"l­
rão em um e outro território com isen­
ção de direitos aduaneiros e de qual­
quer impôsto interno. 

O presente Convênio será ratificado 
depois de preenchi{i'3.s as formalidades 
legais d2 uSo em cada um dos Es~ados 
s'gnatários e entrará em vigor t!inta 
dias depcis da tro:a de ratificlções, 
que se efetuará em Montividéu. 

Em fé do que os Plenipotenciários 
dos dois Gr)vErnos firm3m o p~oS,!lte 
Convênio em dois exemplares nos ,dio­
mas português e castelhano e co:ocam 
,E·eus selos na cidade de Quar::m ó.os 
vinte e dois dias do mês de maio de 
mil novecentcs e quarentE e sete. -
ass) Raul Fernandes. - Mateo Mar­
ques Castro. 

Convenio para la construccion 
deI puente internacional Quarahi­
Artigas entre la RepÚblica de los 
Estados Unidos deI Brasil e la 
República Oriental deI Uruguay. 

Los GobierTIos de la RepÚblica de los 
Estados Unidos dei Bras'l y de la 
República Oriental dei Uruguay. con­
vencidos de que la política doe cres­
ciente vinculación entre los dos pue­
blos será fa vcrecida eficazmente por 
la supr·!'sión de los obstáculos naturales 
que impiden las corrientes de inter­
cambio y de colaborac'ón económica 
entre las poblaciones vecinas; 

Dispuestos a persistir firmemente 
en esa polWca de buena vecindad, ini­
ciada hace varios lustros y gracias a 
la cual se han ejecutado imoortantes 
mejoramientos en las cond'ciones de 
vida y tráficc en las regiones fronte­
rizas dei Brasil y Uruguay; y 

Juzgando que la construcción de un 
upente internacional sobre el rio Cua­
raí qué una las locali{iades doe Cua­
ra! en el Brasil. y la de Artigas. en 
el Uruguay. será una nueva y v'gorosa 
afirmación de esa política tradicional 
y vendrá a satisfac.er los insistentes 
pedidcs de las pobl2c'ones de aquellas 
do!' localidadps, resuelven llevar a cabo 
este Convenio, en los siguientes tér­
minos: 

Artículo I 

Será construido un puente interna­
c'onal sobre el rio Quaraí ,destinado 
a ligar la localidad de Guaraí. en el 
Brasil, a la de Artígas. en el Uruguay. 

Articulo II 

Deu tro dei plazo de treinta dias 'des­
pués deI cambio de las ratif~caciones 
dei presente Convenio, los dos Gobier-
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nos nombrarán las comLSlOnes encar­
gadas de darle ejecución, las cuales se 
reunirán en la ciudad de Rio de Ja­
neiro quince dias después dfO nombra­
das, a fin de constituir la Comisión 
Mista Constructcra d~1 Pu 'n'e Inter­
nacional Quaraí-Artigas. 

Articulo lU 

Por cambio de notas los dos Gobier­
nos determinarán precisamente las 
lnstrucciones por las que se deba re­
glr la Comisión Mista. 

Articulo IV 

Cada Gobierno correrá con los gas­
tos relativos aI personal de su propia 
Comisión, a la ejecución de las obras 
complementarias y de aeceso en las 
respectivas márgenes y contribuirá con 
la mitad de las relativas a la cons­
trueción deI puente propiamente dicho. 

Articulo V 

Las embarc;tciones, viveres. instru­
mentos materiales y cualquier otro ar­
ticulo que las Comisiones deban trans­
po:·tar para uno li otro territorio, en 
el ciesemp€lÍO de sus trabajos, entra­
rán en uno u otro territorio con exen­
ción de derechos aduaneros o de cual­
quier impuesto interno. 

EI presente Convenio será ratificado 
después de llenadas las formalidades 
legales de cada uno de los Estados 
signatarios y entrará en vigor treinta. 
dis después deI cambio de las ratifica­
clones que se efectuará en la ciudad 
de Montevideu. 

En fe de lo cual los Plenopotencia­
rios de los dos Goviernos firman el 
presente Convenio en dos ejempla.res 
en los idiomas portugués y castellano 
y colocan sus sellos, en la ciudad de 
Guarai a los 22 dias :leI mes de Mayo 
deI afio de mil novecientos cuarenta 
y siete. - Raul Fernandes. - Mateo 
M arques Castro. 

---------------_._._._---
Imprensa Nacional - Rio do Jane]ro ._- Brasil 1948 
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Propõe o nobre Deputado Barreto Pinto que ao Projeto 

de aprovação do convênio internacional entre o Brasil e a Repúbli 

ca do Uruguai para a construção da ponte Quaraí-Artigas seja adi-

cionado um artigo determinando que os créditos necessários para 

fazer face às despesas decorrentes do al~G Lgo IV do Convênio sejam 

oportunamente concedidos pelo Legislativo, depois de aprovados os 

os orçamentos respectivos. 

Não haveria, em rigor, necessidade de aprovação da me 

d ida proposta. Isto porque, inicialmente, serão, segundo dispõeo 

convênio, constituidas comissões de estudos. 

As despesas com a nossa comissão doverão ser custeadas 

pela consignação orçamentária I-Estudos e Projetos, da Verba 4- O 

bras, conforme nosso parecer já aprovado pela Comissão de Finanças. 

Concluidos os estudos e aprovado o projeto de construção da ponte, 

o Poder Executivo terá naturalmente necessidade de promover a in­

dispensável autorização legislativa para a abertura do crédito des 

tinado à execução do compromisso internacional firmado. 

Nestas condições, a emenda do Deputado Barreto Pinto 

constitui simplesmente uma lembrança cuja aprovação embora repre­

sente até uma redundância em nada afeta ao mérito do Convênio. 

Sala "Antônio Carlos", em ? de t:.:;1;âe 1948 

Relator 
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PARECER 

- " A Comissao de Finanças opina favoravelmente a 
, 

. emenda oferecida ao Projeto n9 1 210 - 1947/1948, de acôrdo 

• com as conclusões do parecer do Relator. ~~ 

I Q 

residente Á-A- 4 
• ct 

~~~L 
- .... ) ,Relator 

cl~ \/1.. 'ct '1 a...-. 

p.1-atJ/ ! 
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·CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 465 - 1948 

Aprova o Convênio para a construção da Ponte Internacional Quaral­
Artigas, entre o Brasil e o Uruguai; tendo parecer da ComisHão 
de Finanças com emenda ao projeto e parecer da mesma Comissão 
favorável à emenda de discussão única 

(VIDE PROJETO N.· 1.210 - 1947) 

PROJETO N° 1.210 - 1947 EMENDADO EM DISCUSSÃO úNICA .., 
PARECER 

I - De acôrdo com o artigo 66 -
item I - da Constituição Federal. o 
Execelentlssimo Senhor Presidente da 
República, com a presente mensagem. 
submete à aprovação do Congresso Na­
cional o Convênio para a Construção 
da Ponte Internacional Quarai-Al·ti­
gas, entre o Brasil' e a Repúblic5 Ori­
ental do Uruguai. firmado em Quarai. 

..-a:-til-4lLmaio d.e. 1947. 
II - O vê:lio estabeleceu. 
a) constituiça Comissão Mista 

Construtora' da Pont ,-Lpternacional 
Quaraí-Artigas. com sede- na cidade dO 
Rio de Janeiro. fazendo cada go\>'êr­
no as despesas relativas ao pessoal da 
Sua própria Comissão; 

b) que cada Govêrno faça as despe­
sas relativaS às obras completam~nta­

' res e de acesso nas respectivas mar­
. gens e concorra com a metade das re­
lativas à construção da ponte própria­
mente dita; ' 
. c) a isenção de direitos aduaneiros e 
qualquer Impôsto internacional para as 
embarcações. viveres. instrumentos, 
materiais e quaisquer outros artigos 
que as Oomissões devam transportar de 
um para outro território, no desempe­
nho dos seus trabalhos. 

lU - Considerando 
aJ que a construção da referida pon­

te constituirá um valioso élo entre as 
duas Nações e virá completar. no se­
tor oeste. as várias obras que tem es­
timulado o mtercâmbio SOCial e eco­
nômico na nossa fronteira; 

b) a reciprocidade dos encargos. 
IV - Subme'to a consideração desta 

Comissão o seguinte projeto de lei, de 
acôrdo com os têrmos da mensagem 
do Senhor Pres~~te' da República. "­
opinando, sej- o assUnto antes de bai­
xar a plenário enviando à Comissão. 
de Finanças a fim de que êsse órgão 
técnico se pronuncie quanto as isen­
ções de direitos aduaneiros e impostos 
estabelecidos no art. V do referido 
in mento. 

PRO.1ETO 

Artigo único. Fica aprovado o Con­
vênio para a construção d a Ponte In­

[ternacional Quarai-Al'tigas, firmado 
em Quarai, entre o Brasil e a Repú­
'blica Oriental do Uruguai. a 22 de 
maio de 1947 ' revogadas as disposições 
em.. contrário. 
"'-Sala MS cumtssÕ€s, 12 de dezembro 
lie 1947. - João Henrique, Presiden­
te. - Renault Leite. - Crepory Fran­
co - Oscar Carneiro. - José Arman-

• 
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do. - Faria Lobato. - Glicerio Alves. 
- Vargas Netto. - João Leal. -
Monteiro de Castro. - Heitor Collet. 
- Alvaro Castelo. 

•• 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS'" 

Relatório 

Submete, o Goyêrno à deliberação 
do Congresso Nacional o Convênio 
pará a .construção da ponte interna­
cional de Quaraí - Artigas, firmado 
em Quaraí, entre o Brasil e a Repú­
blica' Oriental do Uruguai. 

Pêlo artigo 2.0 do Convênio os dois 
Govêrnos nomearão as Comissões 
para lhe dar execução. 

A COmissão de Finanças teria de 
manifestar-se sôbre o asp~to finan­
ceiro. Como não há referência à aber­
tura de crédito. opinamos pela apro­
vação, devendo qUalquer despesa re­
lativa às oomissões correr pela con­
signação I - ~5tudos e Projetos -
da Verba 4 - Obras e EqUipamentos 
do Ministérios da Viação e Obras 
Públicas e das Relações Exteriores, 

Sala "Antônio Carlos", 10 de ja­
neiro de 1948. - João Cleolas. Rela­
tor. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina favo­
ràvelmente à aprovação do Convênio 
a que se refere a mensagem núme­
ro 420-47. 

~ala "Antônio Carlos". 14 de ja­
neIro de 1948. - Dioclecio Duarte 
Presidente em exercício. - João 
Clealas, Relator. - Toledo Pizza. _ 
Orlando Brasil. - Leite Netto. _ 
Segadas Vianna. - Gabriel R. Pas­
sos. - Virginio Santa Rosa. _ Do­
lor de Andrade, - Tristão da Cunha. 
- Raul Barbosa. - Amaral Peixo­
to. - Aloysio de Castro. - Lauro 
Lopes. 

MENSAGEM A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

. De acôrdo com o preceito constitu­
clOn.al, submeto à vossa aprovação 
na mclusa cópia autêntica e acompa~ 
nhadà de uma Exposição de Motivos 
do Ministro de Estado das Relações 
Exte!lOres. o Convênio para a Cons­
truçao da. Ponte Internacional Qua­
ra! - ArtIgas. entre o Brasil e a Re­
pública Oriental do Uruguai, firma-

. , 
do em Quarai, a 22 de maio de 194:7. 

Rio de Janeiro, em 21 de\ agôsto de 
1947. EURICO G. DUTRA. 

• 
A Sua Excelência o Senhor Gene­

ral de Divisão Eurico Gaspar Dutra, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de passar às mãos 

de Vossa Excelência a anexa cópia 
autenticada do Convênio para a. 
Construção da Ponte Internacional 
Quaraim-Artigas. entre o Brasil e a 
R epública Oriental do Uruguai. fir­
mado em Quaraí, a 22 de maio de 
1947. • 

2. A construção da referida Ponte 
constituirá um valioso élú entre as 
duas Nações e virá completar, no se­
tor oeste. as várias obras que têm 
estimulado o intercâmbio social e 
econômico na nossa fronteira. 

3. Por troca de notas, os Govêrnos· 
interessados dE:terminarão as instru­
ções por que referão as Comissões 
Mistas, que serão nomeadas pelas 
Partes Contratantes dentro do prazo 
de trinta dias depois da troca dos' 
instrumentos de ratificação do pre­
sente Convênio. 

4. Penso, Senhor Presidente, ~ue o 
novo Ato merece a aprovação do Po­
der Legislativo. parecendo-me, .pois, 
conveni-=nte que a êste seja o mesmo 
submetido, de acôrdo com o Artigo 
66 ítem I - da Constituição Federal, 
se' nisso Vossa Excelência concordar. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência, senhor 
Presidente, os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

Em 29 de julho de 1947. Raul 
Fernandes. 

Convênio para a construção da 
Ponte Internacional Quaraim-Ar­
tigas entre a República dos Esta­
dos Unidos do Brasil e a Repú­
blica Oriental do Uruguai. 

Os Governos da RepÚblica dos Esta­
dos Un'dcs do Brasil e <ia RepÚblica 
Oriental do Uruguai. 'convencidos de., 
que a política de crescent.e viJlculn,ção 
Entre os dois povO' será favorecida 
eficazmente pela supressãD dos obstá­
culos naturais que emb3l'açam as cor­
rentes de intercâmbio e a colaboração' 
econômica entre as povoações vizi­
nhas; 

Dispostos a pre~ist'r firmemente nes­
ia política de boa vizinhança .niciada 

• 
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há varlOS lustros e gnças a qual se 
executaràm importantes melhoram,n­
tos nas condições de vida e tráfico Las 
regiões fronteiras dó Brasil e do Uru­
guaj; 

Julgando que a con'trução de l'ma 
ponte internado:19.1 sôbrl! o rio Qua­
raim que venha unir as localidades de 
Quaraim. no Brasil, e a de Artigas no 
Uruguai, será uma nova e vigorosa 
afirmação dessa tradicional política e 
virá sat'sf-azer aos insistentes reclamos 
das povoações daqu€las duas 10~ ajjd,1-
des, resol vem o seguinte: 

Artigo I 

Construir uma ponte internacional 
sôbre o rio Quaraim destinada a ligar 
a localidade de Quaraim, no Brasil , 
à de Artigas no Uruguai. 

Os doi, Governos dentro do 1)1'azo 
de trinta di~ depois da troca de' rati­
ficações do pr€sente Convênio nom"a -

, rão ás comissões enca,rregadas de lhe 
dar execução, as quais se reunirão na 
cid'ade do Rio de Janeiro quinze dias 
depois de nomeados, a f im de consti­
tuírem a Comissão Mista Constr:J ~o:a 
da Ponte Internacional Quaraim -Ar~j­
gas: 

Artigo ITI 

Por troc'll de notas os dois Governos 
determinarão precisamente as instru­
ções por que se deVa reger a Comissão 
Mista. 

Artigo IV 

Cada Govêrno fará as despEsas rt'la ­
tivas ao pessoal da sua próprb Ccm's­
são, às obras complementar€.' e de 
acesso nas respectivas margens e con­
correrão com a metade das rela-ivas 
à construcão da ponte prop:'j, me:1te 
dita. 

Artigo V 

As embarcações, víveres, instrum:: n­
tos, materiáis e quaisquer cutros ar~i-

• gos que as Comissões devam transpor­
tar de um para outro territór'o, no de­
sempenho dos seus trabalhos ' n:rl­
rão em um e outro território c~m isen ­
Qão de direit.os aduaneiros e de Qual­
quer impôsto interno. 

o presente Convênio "erá ratifioado 
depois de pre.encnidas as formalidades 
legais de uso em cada um dos Es~dos 
s gnatários e entrará em \rigor t;rinta 
dias depcis da tr08a de ratific aç~s, 
que se efetuará em Mo;~tividéu. 

Em fé do que os P:enipot2n~iá1'jos 
dos dois Governos firm:lm o ores.'!nte 
Convênio em dois exemplares nos idio­
mas português e castelhano e colocam 
seus selos na oidade de Qua1'3 :m aos 
vinte e dois dias do mês de maio de 
mil novecentcs e quarente e sete. _ 
RS~) Raul Fernandes. - Mateo Mar­
ques Castro. 

Convenio para la oonstruccion 
dei puente internacional Quarahi­
Artigas entre la República de los 
Estados Unidos dei Brasil e la 
República Oriental dei Uruguay. 

Los Gobiernos de Ia RepÚblica de los 
Estados Unidos deI Brasil y de la 
República Oriental deI Uruguay, con­
vencidos de que la política de cres­
ciente vinculación entre los dos pue­
blos será favorecida eficazmente por 
la supresión de los obstáculos naturales 
que impiden las corrientes de inter­
cambio y de coIaborac!ón económica 
entre las poblaciones vecinas: 

Dispuestos a persistir firmemente 
en esa política de buena vecindad, ini­
ciada hace varios lustros y gracias a 
la cual se han ejecutado importantes 
mejoramientos en las condiciones de 
vida y tráfico en las regiones fronte­
rizas deI Brasil y Uruguay; y 

Juzgando que la construcoión ele un 
upente internacional sobre el rio Cua­
rai que una Ias localidades de Cua­
ral. en el Brasil. y la de Artigas. en 
el Uruguay, será una nueva y vigorosa 
afirmación de esa política tradicional 
y vendrá a satisfacer los insistentes 
pedidos de Ias pOblaciones de aquellas 
dos localidades. resuelven llevar a cabo 
este Convenio, en los siguientes t~r­
minos: 

Artículo I 

Será construido un puente interna­
c'onal sobre el rio Quaraí ,destinado 
a ligar la localidad de Guaraí, en el 
Brasil, a la de Artígas. en el Uruguay . 

Artículo II 

Dentro deI plazo de treinta dias des­
pués deI cambio de las ratificaciones 
deI presente Convenio, los dos Gobier- f 
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nos nombrarán las comLSlOnes encar­
gadas de darle ejecución, las cuales se 
reunirán en la ciudad de Rio de Ja-
neiro quinee dias después dto nombra­
das, a fin de constituir la Comisión 
Mista Constructora deI Puente Inter­
naci onal Quara i -Artigas . 

Artículo III 

Por cambio de notas los dos Gobier­
nos determinarán precisamente las 
ínstrucciones por las que se deba re­
gir la Comisión Mista. 

Artículo IV 

Cada Gobierno correrá con los gas­
tos relativos aI personal de su propia 
Comisión, a la ejecución de las obras 
complementarias y de acceso en las 
respectivas márgenes y contribuirá con 
la mitad de las relativas a la cons­
trucción deI puente propiamente dicho. 

Artículo V 

Las embarcaciones. víveres. instru­
mentos materiáles y cualquier otro ar-
tículo que las Comisiones deban trans­
portar para uno u otro territorio, en 
el desempeno de sus trabajos, entra­
rán en uno u o.tro territorio con exen­
ción de derechos ad'uaneros o de cual­
quier impuesto interno. 

EI presente Convenio será ratificado 
después de llenadl\S las formalidades 
legal.as de cada uno de los Estados 
signatarios y entrará en vigor treinta 
dís después deI cambio de las ratifica­
dones que se efectuará en la ciudad 
de Montevideu. 

En fe de lo cual los Plenopotencia­
rios de los dos Gcviernos firman el 
presente Convenio en dos ejemplares 
en los idiomas portugtfés y castellano 
Y colocan sus seBos, en la dudad de 
Guarai a los 22 dias deI mes de Mayo 
deI ano de mil novecientos cuarenta 
y slete. - Raul Fernandes. - Mateo 
Marques Castro. 

EMENDA DE DIS{;USSÃo ÚNICA A QUE 
SE REFERE o PARECER 

Onde convier: 

"Os créditos necessários para fazer 
face às despesas decorrentes do artigo 
IV do Convênio serão, oportunamente, 

concedidos pelo Poder Legislativo, de­
pois de aprovados os orçamentos res­
pectivos" . 

S. S .. 3 de maio de 1948. ~ Edmun­
do Barreto Pinto. 

Justificação 

Aprovado o convênio em face do ar­
tigO IV, se o govêrno entendesse pode­
ria ir abrindo os créditos e até ilimi­
tados. 
. Violará, porém, de modo expresso .0 

preceito constituçional (O. F., artI­
go 75) _ Daí a emenda adiüva, que me 
parece indispensável. 

S. S .. 3 de maio de 1948. - Barreto 
Pinto. 

Em face do que dispõe o art. 33, § 
5. o, IV e diante dos têrmos expres­
sos da chamada quarta (ou art. IV) 
do convênio de 22 de maio de 1947, 
solicito a audiência da Comissão de ' 

, Finanças, sôbre o projeto n. o 1.210. 
S. S., 3 de maio de 1948. - E. Bar­
reto Pinto. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS SÔIIRE 
A EMENDA DE DISCUSSÃo ÚNICA • 

Propõe o nobre Deputado Barreto 
Pínto que ao Projeto de aprovação <i? 
convênio intenlacional entre o BrasIl 
e a República do Uruguai para a cons-
trução da ponte Quaraí-Artigos seja 
adicionado um artigo determinando 
que os créditos necessários para faz~r 
face às despesas decorrentes do artI-
go IV do Convênio sejam op?rtuna­
mente concedidas pelo LegIslatlVo, de­
pois de aprovados os orçamentos res­
pectivos. 

Não haveria. em rigor, necessidade 
de aprovação da medida proposta. Is­
to porque, inicialmente. serão. segun­
do dispõe o convênio, constituídas co­
missões de estudos. 

As despesas com a nOSsa comissão 
deverão ser custeadas pela consignação 
orçamentária I - Estudos "e Projetos, 
da Verba 4 - Obras, conforme nosso ' 
parecer já aprovado pela Comissão de 
Finanças. Concluídos os estudos e 
aprovado o projeto de construção da 
ponte, o Poder Executivo terá natural- • 
mente necessidade de promover a i+l­
dispensável autorização legislativa pa­
ra a abertura do crédito destinado à 
execução do compromisso ínternacional 
firmado. 
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Nestas condições, a emenda. do 
Deputado Barreto Pinto constitui sim­
plesmente uma lembrança cuja apro­
vação ' embora represente até uma re­
dundância em nada afeta ao mérito 
do Convênio~ 

Sala "Antônio Carlos, em 7 de ju­
nho de 1948 . - João Cleolas, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina. favo­
rnvelmente à emenda oferecida ao Pro-

• 

• 

• 

jeto n . o 1. 2lO, de 1947-48, de acõrdo 
com as conclusões do parecer do Re­
lator. 

Sala "Antônio Carlos", em 7 de ju­
nho de 1948. - Toledo Piza, Presiden­
te. - João Cleolas, Relator . - Agos­
tinho Monteiro. - Segadas Viana. _ 
Orlando Brasil. - Raul Barbosa. _ 
ponce de Arruda. - Osvaldo Lima. 
- Souza Leão. - Deodoro Mendonça. 
- Lauro Montenegro . Israel Pi-
nheiro . - Luiz Viana. - Al07jsio de 
Castro . 

• 

, 
Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PHOJT, TO 

Nº 465-A-l ;148 

l1.e dação final do Pro jeto n1465, de 1 94 8 , que aprova o Conv;nio para 

a construção da Pon te Internaciona l 
, 

quarai-Arti gas, en t re o Lrasil 

e o Uruguai. 

O CONI RE,SSO NACI ONii decreta: 

, .' ,. -Artigo un l co - }; aprovado o Convenio p ara a construçao da 

Ponte Internacional Quarai - Artigas, firmad '} em ~\.uara:í., entre o Brasil 

e a República Oriental do Urubuai, a 22 de Haio de 1947; rAvoga das 
- , as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de rtedaç ão, 13 de Julho de 194 P • 

C AMAR A DrS DEP ,!T~:.JOS 
D' t r!a d~ ~ l'r--'Jl'ÇOS L s::: :slatlvm; lIe O ~ UoJ "'-'--- " ~ 

Secção do Expeo_<mte 

em ~t:e~]Qt:iV 0_. _<::.d ::;{t. 
" b f' o ---1 tl:t~ __________________ _ __ _ __ _ 

pOI ohC10 50 , . )1·- .. J'~F--- - - -
~etaIia ,*a ___ a_Ia _d~:; Deput o s, 

e m ~J d~______ --- -- -----T9-;.r 
A~I(./'--~ 

~ .... _ ... -.. _~ 
-----~---lh~i~ ci- -~~-~~a~-~~-E~~~d;~~t~ .. 

van . 
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o CO GRESSO NACIO AL DRCRETA: 

, convênio 19o 1A- E pro 8do o 
.. -co 8 r ode Pont Interna0! 1 Qu re1-

i , rir d rei, entre o Br 1 e 
.. i ntal do Uruguai. 10 de 

• 
Republl 22 de 

1947. re o - # 

das fi dlspoal ço88 " tr rio. 

JUoVU:(A DOS • D S 
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